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 ESCOLA POLITÉCNICA
 EDITAL - EP/CONCURSOS – 044-2020
REFERENTE AO EDITAL EP/CONCURSOS – 076-2019
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
Será realizado nos dias 09, 10, 11 e 12 de novembro de 

2020, com início às 9 horas do dia 09/11/2020, o concurso públi-
co de títulos e provas para obtenção do título de livre-docente 
do Departamento de Engenharia Mecânica na especialidade 
“Mecânica dos Fluidos”, conforme edital EP/Concursos – 076-
2019 de abertura de inscrições, publicado no DOE de 19/11/2019 
e retificado no DOE de 27/06/2019, para o qual estão inscritos 
os candidatos Bruno Souza Carmo e Leonardo Santos de Brito 
Alves. Conforme a Resolução 7955/2020, o concurso será 
realizado de forma remota. As provas que não puderem ser 
realizadas de forma remota, serão realizadas no prédio da 
Administração da Escola Politécnica, situado à Avenida Profes-
sor Luciano Gualberto, Travessa do Politécnico, nº 380, Cidade 
Universitária, São Paulo/SP.

A comissão julgadora estará constituída dos seguintes 
membros titulares:

1. - Celso Pupo Pesce (Professor Titular – PME/EPUSP)
2. - Jurandir Itizo Yanagihara (Professor Titular – PME/

EPUSP)
3. - Álvaro Toubes Prata (Professor Titular – UFSC)
4. - João Luiz Filgueiras Azevedo (Professor Titular - CTA)
5. - Francisco Ricardo Cunha (Professor Titular - UnB)
Ficam, pelo presente edital, convocados os candidatos e a 

comissão julgadora acima mencionados.

 FACULDADE DE ECONOMIA, 
ADMINISTRAÇÃO E CONTABILIDADE DE 
RIBEIRÃO PRETO
 Retificação
Retificação no Edital FEA-RP 032/2020, publicado no DOE 

de 25/07/2020, de convocação para as provas referente ao edital 
de abertura de inscrições FEA-RP 037/2019:

Onde se Lê:
“...área de conhecimento “Design Organizacional e Gover-

nança em Arranjos Franqueados l”, ...”
Leia-se:
“...área de conhecimento “Design Organizacional e Gover-

nança em Arranjos Franqueados”, ...”

 FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE BAURU
 COMUNICADO
Em decorrência da publicação da Resolução USP-8002, 

3.08.2020, comunicamos o cancelamento do processo seletivo 
para contratação de docente, conforme Edital de abertura Edital 
nº 001/2020/FOB(ATAc), publicado no D.O.E de 07.02.2020.

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
 EDITAL HU nº 49/2020
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
O Hospital Universitário da USP, na ordem de classificação 

estabelecida pelo Edital 45/2020 de Resultado Final/Classifi-
cação convoca: - GISELLE PINTO DE OLIVEIRA SA MACEDO 
(1º) FABIANA NOGUEIRA MOMBERG (2º) SILVIA DOMINGUES 
DOS SANTOS (3º) TATIANA YONEKURA (4º) a comparecer no 
Serviço de Pessoal do Hospital Universitário, situado na Av. Prof. 
Lineu Prestes, 2565 – Cidade Universitária – São Paulo – SP, 
no prazo de 5 dias úteis contados a partir do dia útil seguinte 
ao da publicação do presente Edital, para apresentação da 
documentação comprobatória completa discriminada no Edital 
HU 09/2020 de Abertura de Processo Seletivo para a Função de 
Enfermeiro Contratado, visando a dar andamento à contratação 
pelo regime do ESU, sob pena de serem considerados desistentes 
do Processo Seletivo.

 EDITAL HU nº 50/2020
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
O Hospital Universitário da USP, na ordem de classificação 

estabelecida pelo Edital 46/2020 de Resultado Final/Classifica-
ção convoca: - BRUNO ERICK GIAMPIETRO (1º) EDNA PINHEIRO 
DE CASTRO (2º) ELISANGELA CARLOS DE MORAIS RIBEIRO 
(3º) WALDIR SOARES DO CARMO (4º) EDIVANIA ANGELA DOS 
SANTOS (1ºLISTA ESPECÍFICA) ALINE CHIPRAUSKI FERNANDES 
RAMOS (5º) MARIA CECILIA ORTIZ CARTES (6º) MARIA ELIVANE 
ARAUJO MOURA (7º) FABIANA DA SILVA BATISTA (8º) EDNEIA 
DE MEIRELES MELO (9º) MARLENILSON DA SILVA DUTRA 
(10º) JONAS SOARES (11º) ARMINDA SANTOS CARNEIRO (12º) 
DANIELA SILVA MIGUEL DOS SANTOS (13º) TANIA CRISTINA 
LESSA PINHEIRO RAMALHO (14º) IRAIDE BEZERRA DA ROCHA 
(15º) CRISTIANE PALHARES RIBEIRO (16º) ISMAEL LIMA DE 
SOUZA (17º) a comparecer no Serviço de Pessoal do Hospital 
Universitário, situado na Av. Prof. Lineu Prestes, 2565 – Cidade 
Universitária – São Paulo – SP, no prazo de 5 dias úteis contados 
a partir do dia útil seguinte ao da publicação do presente Edital, 
para apresentação da documentação comprobatória completa 
discriminada no Edital HU 10/2020 de Abertura de Processo 
Seletivo para a Função de Técnico de Enfermagem Contratado, 
visando a dar andamento à contratação pelo regime do ESU, sob 
pena de serem considerados desistentes do Processo Seletivo.

 INSTITUTO DE FÍSICA
 EDITAL IF-03/2020
CONCURSO DE LIVRE-DOCÊNCIA
(2° PERÍODO/2020)
ABERTURA DE INSCRIÇÃO AO CONCURSO DE TÍTULOS E 

PROVAS VISANDO A OBTENÇÃO DO TÍTULO DE LIVRE DOCEN-
TE, JUNTO AOS DEPARTAMENTOS DE FÍSICA APLICADA, FÍSICA 
EXPERIMENTAL, FÍSICA GERAL, FÍSICA MATEMÁTICA, FÍSICA 
DOS MATERIAIS E MECÂNICA E FÍSICA NUCLEAR DO INSTITUTO 
DE FÍSICA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO.

O Diretor do Instituto de Física da Universidade de São 
Paulo torna público a todos os interessados que, de acordo com 
o decidido pela Congregação em suas 563a e 567ª sessões ordi-
nárias realizadas em 05/03/20 e 25/06/2020, respectivamente, 
estarão abertas, com início às 00h01min (horário de Brasília) do 
dia 17 de agosto de 2020 e término às 23h59min (horário de 
Brasília) do dia 31 de agosto de 2020, as inscrições ao concurso 
público de títulos e provas para concessão do título de Livre 
Docente junto aos seguintes Departamentos, nas disciplinas ou 
conjunto de disciplinas, nos termos do art. 125, parágrafo 1º do 
Regimento Geral da Universidade de São Paulo e do Regimento 
do Instituto de Física, da forma abaixo discriminada:

I. - Departamento de Física Aplicada – conjuntos de dis-
ciplinas:

1º) Física IV (4302212), Física IV para Engenharia (4320402), 
Eletromagnetismo (4300372);

2º) Física IV (4302212), Física IV para Engenharia (4320402), 
Eletromagnetismo (4300372), Introdução à Física de Plasmas e 
Fusão Nuclear (4300326);

3º) Física IV (4302212), Física IV para Engenharia 
(4320402), Eletromagnetismo (4300372), Física da Poluição 
do Ar (4300346), Física do Meio Ambiente (4300351), Técnicas 
de Raios-X e de Feixe Iônico Aplicadas à Análise de Mate-
riais (PGF5207); Microscopia de Força Atômica e Tunelamento 
(4305205);

4º) Física IV (4302212), Física IV para Engenharia (4320402), 
Eletromagnetismo (4300372), Complementos de Eletromag-
netismo (ECF5703); Elementos e Estratégia para o Ensino de 
Física (4300356);

5º) Física IV (4302212), Física para Engenharia IV (4320402), 
Eletromagnetismo (4300372), Mecânica Clássica (PGF5005).

II. - Departamento de Física Experimental - conjuntos de 
disciplinas:

1º) - Mecânica (4300153), Propostas e Projetos de Ensino 
de Física (4300358), Elementos e Estratégias para o Ensino de 
Física (4300356);

I. Julgamento do memorial com prova pública de arguição 
(peso 4)

II. Prova Didática (peso 4)
6.1. As provas serão realizadas por meio de sistemas de video-

conferência e outros meios eletrônicos de participação a distância.
6.1.1. É de integral responsabilidade do candidato a disponibi-

lização de equipamentos e de conexão à internet adequados para 
sua participação em todas as provas e etapas do certame.

6.1.2. Aos examinadores que estejam a distância será permiti-
do avaliar e arguir nas mesmas condições que seriam oferecidas aos 
examinadores presentes no local do certame.

6.1.3. Na eventualidade de problemas técnicos que impeçam 
a adequada participação de qualquer examinador ou do candidato, 
a prova realizada por sistema de videoconferência ou outros meios 
eletrônicos será suspensa.

6.1.4. Se a conexão não for restabelecida no prazo de trinta 
minutos, o certame será suspenso.

6.1.5. Quando problemas técnicos interromperem qualquer 
prova, esta deverá ser retomada a partir do estágio em que ocorreu 
o problema técnico ou, havendo impossibilidade de retomada, 
deverá ser integralmente refeita.

6.1.6. Serão preservadas as provas finalizadas antes da ocor-
rência de problemas técnicos no sistema de videoconferência ou 
outro meio eletrônico.

6.1.7. Todas as ocorrências deverão ser registradas no relatório 
da Comissão de Seleção.

6.1.8. A Comissão de Seleção se reunirá em sessão fechada, 
mediante utilização de sistema eletrônico seguro adotado pela 
Universidade, para:

I – a elaboração de listas de pontos;
II – a deliberação sobre eventual pedido de substituição de 

pontos;
III – concessão das notas respectivas, finda a arguição de todos 

os candidatos;
IV – a elaboração do seu relatório.
6.1.9. O relatório será assinado, após expressa concordância 

de todos os examinadores com os seus termos, pelo membro da 
Comissão de Seleção pertencente ao Departamento ao qual perten-
ce a vaga a ser ocupada.

6.2. O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito do 
candidato e será realizado de acordo com o disposto no artigo 136 
do Regimento Geral da USP.

6.2.1. No julgamento do memorial, a Comissão apreciará:
I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à comu-

nidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V – diplomas e outras dignidades universitárias.
6.2.2. Finda a arguição de todos os candidatos, a Comissão de 

Seleção, em sessão secreta, conferirá as notas respectivas.
6.3. A prova didática será pública, com a duração mínima de 

40 (quarenta) e máxima de 60 (sessenta) minutos, e versará sobre 
o programa base do processo seletivo, nos termos do art. 137, do 
Regimento Geral da USP.

6.3.1. A realização da prova didática far-se-á 24 (vinte e quatro) 
horas após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição 
do candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades.

6.3.2. O candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário.

6.3.3. O candidato poderá propor substituição dos pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, se 
entender que não pertencem ao programa do processo seletivo, 
cabendo à Comissão de Seleção decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação.

6.3.4. Os candidatos que realizarem sua conexão virtual depois 
do horário estabelecido não poderão realizar as provas.

6.3.5. Se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de no máximo três, observada a ordem de inscrição, para 
fins de sorteio e realização da prova.

6.3.6. Quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, a 
Comissão de Seleção deverá interromper o candidato.

6.3.7. Se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 40º 
minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota zero ao 
candidato na respectiva prova.

6.3.8. As notas da prova didática serão atribuídas após o térmi-
no das provas de todos os candidatos.

7. Os pesos das provas são os mesmos estabelecidos no Regi-
mento da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto da Universidade 
de São Paulo e, para o cálculo da média individual, a soma dos 
pesos será o quociente de divisão.

8. Serão considerados habilitados os candidatos que alcança-
rem, da maioria dos examinadores, nota mínima sete.

9. O programa base do processo seletivo será o seguinte:
I. Políticas Públicas de Atenção à Saúde da Mulher;
II. O trabalho do enfermeiro e a humanização do cuidado à 

saúde da mulher;
III. Educação em saúde na atenção à saúde da mulher;
IV. O cuidado de enfermagem em concepção e contracepção;
V. O cuidado de enfermagem no pré-natal;
VI. O papel da enfermagem durante o trabalho de parto e 

parto;
VII. O cuidado de enfermagem no período pós-parto;
VIII. O cuidado de enfermagem à mulher em processo de 

amamentação;
IX. Climatério: novas abordagens de atenção e cuidado de 

enfermagem;
X. O cuidado de enfermagem na prevenção, controle e manejo 

do câncer ginecológico;
XI. O cuidado de enfermagem à mulher na prevenção, controle 

e manejo do câncer de mama;
XII. A vigilância à saúde da mulher no âmbito da atenção 

primária à saúde e enfermagem.
10. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento do 

andamento do processo seletivo, por meio de acesso ao link https://
uspdigital.usp.br/gr/admissao, à página institucional da Escola 
de Enfermagem de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, 
(http://eerp.usp.br/admission/professors-deadline/), e às publicações 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

11. A não participação do candidato nas provas programadas 
implicará automaticamente sua desistência do processo seletivo.

12. O relatório da Comissão de Seleção será apreciado pelo 
Conselho Técnico-Administrativo da Escola de Enfermagem de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, para fins de homolo-
gação, após exame formal.

13. A contratação será por prazo determinado e vigorará a 
partir da data do exercício e até 31/12/2020, com possibilidade de 
prorrogações, desde que a soma dos períodos obedeça aos limites 
da legislação vigente à época de cada prorrogação e que estejam 
preenchidos os demais requisitos.

14. Os docentes contratados por prazo determinado ficarão 
submetidos ao Estatuto dos Servidores da Universidade de São 
Paulo e vinculados ao Regime Geral da Previdência Social – RGPS.

15. São condições de admissão:
I. Estar apto no exame médico pré-admissional realizado pela 

USP;
II. Ser autorizada a acumulação, caso o candidato exerça outro 

cargo, emprego ou função pública;
III. No caso de candidato estrangeiro aprovado no processo 

seletivo e convocado para contratação, apresentar visto temporário 
ou permanente que faculte o exercício de atividade remunerada 
no Brasil.

Mais informações, bem como as normas pertinentes ao proces-
so seletivo, encontram-se à disposição dos interessados na Seção de 
Apoio Acadêmico da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto da 
Universidade de São Paulo, situada à Avenida Bandeirantes, 3.900 – 
Ribeirão Preto – SP, e-mail: scapac@eerp.usp.br.

15. São condições de admissão:
I. Estar apto no exame médico pré-admissional realizado 

pela USP;
II. Ser autorizada a acumulação, caso o candidato exerça 

outro cargo, emprego ou função pública;
III. No caso de candidato estrangeiro aprovado no pro-

cesso seletivo e convocado para contratação, apresentar visto 
temporário ou permanente que faculte o exercício de atividade 
remunerada no Brasil.

Mais informações, bem como as normas pertinentes ao 
processo seletivo, encontram-se à disposição dos interessados 
na Seção de Apoio Acadêmico da Escola de Enfermagem de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, situada à Avenida 
Bandeirantes, 3.900 – Ribeirão Preto – SP, e-mail: scapac@
eerp.usp.br.

 EDITAL EERP/ATAc 015/2020
ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO
A Diretora da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto da 

Universidade de São Paulo torna público a todos os interessados 
que, conforme aprovação pelo Conselho Técnico-Administrativo, 
em reunião realizada em 06/08/2020, estarão abertas por dez 
dias, no período das 8 h (horário de Brasília) do dia 10/08/2020 
às 17 h (horário de Brasília) do dia 19/08/2020, as inscrições 
para o processo seletivo para a contratação de 1 (um) docente 
por prazo determinado, como Professor Contratado III (MS-3.1, 
para os contratados com título de Doutor), com salário de 
R$ 1.918,72, ou como Professor Contratado II (MS-2, para os 
contratados com título de Mestre), com salário de R$ 1.371,79, 
referência mês de maio de 2019, com jornada de 12 (doze) 
horas semanais de trabalho, junto ao Departamento de Enfer-
magem Materno-Infantil e Saúde Pública/Área de conhecimento 
“Enfermagem em Saúde da Mulher”, nos termos da Resolução 
nº 5.872/10 e alterações posteriores, bem como das Resoluções 
nº 7.354/17 e 8.002/20.

1. Os membros da Comissão de Seleção serão indicados 
pelo Conselho Técnico-Administrativo da Escola de Enfermagem 
de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo após o término 
do período de inscrições e de acordo com os termos das Resolu-
ções nº 7.354/17 e 8.002/20.

2. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido à Diretora da Escola de Enfermagem de 
Ribeirão Preto, Profª Drª Maria Helena Palucci Marziale, conten-
do dados pessoais e Área de conhecimento (especialidade) a que 
concorre, acompanhado dos seguintes documentos:

I. Documento de identificação (RG, CRNM ou passaporte);
II. CPF (para candidatos brasileiros);
III. Prova de que é portador do titulo de Doutor (para Pro-

fessor Contratado III) ou Mestre (para Professor Contratado II), 
outorgado ou reconhecido pela USP ou de validade nacional;

IV. Memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao certame e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital.

2.1. Não serão recebidas inscrições pelo correio, e-mail, fax, 
ou qualquer outro meio.

2.2. No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

2.3. Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor ou de Mestre depender dessa providência no 
âmbito da Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato 
desde já ciente de que neste caso a ausência de comprovação 
sobre tal homologação implicará o indeferimento de sua 
inscrição.

2.4. Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

2.5. É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao , ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

2.6. É de integral responsabilidade do candidato a apresen-
tação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) e em 
arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de que, se 
não sanar durante o prazo de inscrições eventual irregularidade 
de upload de documento incompleto ou ilegível, sua inscrição 
será indeferida.

2.7. Não será admitida a apresentação extemporânea de 
documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

2.8. A Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto da Uni-
versidade de São Paulo não se responsabiliza por solicitação 
de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores 
que impossibilitem a transferência de dados.

3. O processo seletivo terá validade imediata, exaurindo-se 
com a eventual contratação do(s) aprovado(s).

4. Atribuição da função: o candidato aprovado, ao ser con-
tratado, deverá ministrar as seguintes disciplinas do Curso de 
Bacharelado em Enfermagem: I. ERM0304 - Cuidado Integral a 
Mulher; II. ERM0213 - Integralidade do Cuidado em Saúde II; III. 
2200083 – Estágio Curricular Enfermagem na Atenção Básica e 
IV. 2200086 - Estágio Curricular Enfermagem na Área Hospitalar 
e do Curso de Bacharelado e Licenciatura em Enfermagem: I. 
ERM0308 - Cuidado Integral à Saúde da Mulher; II. ERM0311 
- Cuidado Integral em Saúde II; 2200112 - Estágio Curricular 
Enfermagem na Atenção Básica; III. 2200113 - Estágio Curricular 
Enfermagem na Área Hospitalar.

5. O processo seletivo será processado por meio de ava-
liações sucessivas de candidatos, agrupados em conformidade 
com sua titulação.

5.1. Na primeira etapa de avaliações, serão convocados 
para as provas, caso haja, os candidatos portadores do título 
de Doutor.

5.2. Encerrada a primeira etapa de avaliações, os candidatos 
habilitados serão classificados, da seguinte forma:

I. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas pelos 
examinadores;

II. O segundo colocado será o candidato que obteria o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas, caso o 
primeiro colocado não tivesse participado das avaliações;

III. Os demais candidatos serão classificados, sucessivamen-
te, seguindo o mesmo método previsto no inciso II.

IV. Em caso de empate, a Comissão de Seleção procederá 
ao desempate com base na média global obtida por cada 
candidato.

5.3. Classificados os candidatos, serão feitas as convoca-
ções para a contratação, até, caso necessário, esgotar-se a lista 
de habilitados.

5.4. Na hipótese de não haver habilitados na primeira 
etapa, ou caso nenhum dos candidatos habilitados atenda à 
convocação para contratação, será iniciada a segunda etapa de 
avaliações, convocando-se para as provas, caso haja, os candi-
datos portadores do título de Mestre.

5.5. Na segunda etapa de avaliações, proceder-se-á de 
acordo com o disposto nos itens 5.2 e 5.3.

5.6. Não havendo inscritos portadores do título de Doutor, 
a primeira etapa de avaliações será realizada com os candidatos 
portadores do título de Mestre.

6. As provas, em cada etapa, serão realizadas em uma 
única fase por meio de sistemas de videoconferência e outros 
meios eletrônicos de participação a distância, na seguinte 
conformidade:

5.5. Na segunda etapa de avaliações, proceder-se-á de 
acordo com o disposto nos itens 5.2 e 5.3.

5.6. Não havendo inscritos portadores do título de Doutor, 
a primeira etapa de avaliações será realizada com os candidatos 
portadores do título de Mestre.

6. As provas, em cada etapa, serão realizadas em uma 
única fase por meio de sistemas de videoconferência e outros 
meios eletrônicos de participação a distância, na seguinte 
conformidade:

I. Julgamento do memorial com prova pública de arguição 
(peso 4)

II. Prova Didática (peso 4)
6.1. As provas serão realizadas por meio de sistemas de 

videoconferência e outros meios eletrônicos de participação a 
distância.

6.1.1. É de integral responsabilidade do candidato a dispo-
nibilização de equipamentos e de conexão à internet adequados 
para sua participação em todas as provas e etapas do certame.

6.1.2. Aos examinadores que estejam a distância será 
permitido avaliar e arguir nas mesmas condições que seriam 
oferecidas aos examinadores presentes no local do certame.

6.1.3. Na eventualidade de problemas técnicos que impe-
çam a adequada participação de qualquer examinador ou do 
candidato, a prova realizada por sistema de videoconferência ou 
outros meios eletrônicos será suspensa.

6.1.4. Se a conexão não for restabelecida no prazo de trinta 
minutos, o certame será suspenso.

6.1.5. Quando problemas técnicos interromperem qualquer 
prova, esta deverá ser retomada a partir do estágio em que 
ocorreu o problema técnico ou, havendo impossibilidade de 
retomada, deverá ser integralmente refeita.

6.1.6. Serão preservadas as provas finalizadas antes da 
ocorrência de problemas técnicos no sistema de videoconferên-
cia ou outro meio eletrônico.

6.1.7. Todas as ocorrências deverão ser registradas no rela-
tório da Comissão de Seleção.

6.1.8. A Comissão de Seleção se reunirá em sessão fechada, 
mediante utilização de sistema eletrônico seguro adotado pela 
Universidade, para:

I – a elaboração de listas de pontos;
II – a deliberação sobre eventual pedido de substituição 

de pontos;
III – concessão das notas respectivas, finda a arguição de 

todos os candidatos;
IV – a elaboração do seu relatório.
6.1.9. O relatório será assinado, após expressa concordância 

de todos os examinadores com os seus termos, pelo membro 
da Comissão de Seleção pertencente ao Departamento ao qual 
pertence a vaga a ser ocupada.

6.2. O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito do 
candidato e será realizado de acordo com o disposto no artigo 
136 do Regimento Geral da USP.

6.2.1. No julgamento do memorial, a Comissão apreciará:
I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V – diplomas e outras dignidades universitárias.
6.2.2. Finda a arguição de todos os candidatos, a Comissão 

de Seleção, em sessão secreta, conferirá as notas respectivas.
6.3. A prova didática será pública, com a duração mínima 

de 40 (quarenta) e máxima de 60 (sessenta) minutos, e versará 
sobre o programa base do processo seletivo, nos termos do art. 
137, do Regimento Geral da USP.

6.3.1. A realização da prova didática far-se-á 24 (vinte e 
quatro) horas após o sorteio do ponto as quais serão de livre 
disposição do candidato, não se exigindo dele nesse período a 
realização de outras atividades.

6.3.2. O candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário.

6.3.3. O candidato poderá propor substituição dos pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do processo sele-
tivo, cabendo à Comissão de Seleção decidir, de plano, sobre a 
procedência da alegação.

6.3.4. Os candidatos que realizarem sua conexão virtual 
depois do horário estabelecido não poderão realizar as provas.

6.3.5. Se o número de candidatos o exigir, eles serão 
divididos em grupos de no máximo três, observada a ordem de 
inscrição, para fins de sorteio e realização da prova.

6.3.6. Quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, 
a Comissão de Seleção deverá interromper o candidato.

6.3.7. Se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 
40º minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota 
zero ao candidato na respectiva prova.

6.3.8. As notas da prova didática serão atribuídas após o 
término das provas de todos os candidatos.

7. Os pesos das provas são os mesmos estabelecidos no 
Regimento da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto da Uni-
versidade de São Paulo e, para o cálculo da média individual, a 
soma dos pesos será o quociente de divisão.

8. Serão considerados habilitados os candidatos que alcan-
çarem, da maioria dos examinadores, nota mínima sete.

9. O programa base do processo seletivo será o seguinte:
I. Educação no processo didático-pedagógico da formação 

do enfermeiro, dentro da concepção crítico-social;
II. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Enfermagem e 

para a Formação de Professores da Educação Básica;
III. Conceitos sobre didática e abordagens pedagógicas;
IV. Processo de ensino-aprendizagem como objeto de 

estudo da Didática;
V. Diferentes abordagens pedagógicas e sua relação com 

Educação em Saúde;
VI. Conceito de planejamento (curso, disciplina, unidade, 

aula, atividade), com seus elementos fundamentais;
VII. Planejamento de atividades educativas em enfermagem;
VIII. Planejamento de aulas no contexto da educação profis-

sional em enfermagem;
IX. Desenvolvimento e avaliação de ações educativas para 

Educação Básica;
X. Promoção da saúde no contexto da educação básica;
XI. Políticas Inter setoriais da Saúde e da Educação;
XII. Projeto político-pedagógico escolar e sua articulação 

com a promoção da saúde.
10. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento 

do andamento do processo seletivo, por meio de acesso ao link 
https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, à página institucional da 
Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto da Universidade de São 
Paulo, (http://eerp.usp.br/admission/professors-deadline/), e às 
publicações no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

11. A não participação do candidato nas provas progra-
madas implicará automaticamente sua desistência do processo 
seletivo.

12. O relatório da Comissão de Seleção será apreciado pelo 
Conselho Técnico-Administrativo da Escola de Enfermagem 
de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, para fins de 
homologação, após exame formal.

13. A contratação será por prazo determinado e vigorará a 
partir da data do exercício e até 31/12/2020, com possibilidade 
de prorrogações, desde que a soma dos períodos obedeça aos 
limites da legislação vigente à época de cada prorrogação e que 
estejam preenchidos os demais requisitos.

14. Os docentes contratados por prazo determinado fica-
rão submetidos ao Estatuto dos Servidores da Universidade 
de São Paulo e vinculados ao Regime Geral da Previdência 
Social – RGPS.
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